
 

 

Resolução nº 01/2020 

                                            “Aprova o início das 

atividades dos cursos de Pós-graduação lato sensu” 

    

  A Pró-Reitora de Pós-graduação, Iniciação à 

Pesquisa e Extensão do Centro Universitário Campo Real, mantida 

pela UB Campo Real Educacional S.A., no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar o início das atividades curriculares das 

propostas de Cursos de Pós-graduação Lato Sensu, devidamente 

aprovados pelo CONSU e CONSEPE, visto terem atingido o 

número mínimo de inscritos e demonstrado viabilidade, quais 

sejam: 

I – Saúde em Estética; 

II – Tecnologia de Produção de Sementes; 

III – Gestão em Alimentação Coletiva. 

Parágrafo único: Tratando-se de cursos inéditos na 

Instituição, lance-se as informações pertinentes no sistema E-Mec, 

conforme normas e diretrizes em vigência. 

 

Art. 2º Aprovar também o início das atividades curriculares 

das seguintes propostas de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, 

devidamente aprovadas pelo CONSU e CONSEPE: 

I – Engenharia de Segurança do Trabalho; *1 

II – Fertilidade do Solo e Nutrição de Plantas;* 

III – MBA Gestão Estratégica de Negócios (quinta e 

sexta);* 

IV – MBA Gestão Estratégica de Negócios (sábado)* 

V – Análises Clínicas e Toxicológicas** 

                                                           
* Cursos já existentes 

** Cursos novos ofertados apenas no site 



 

 

VI- Clínica Médica de Pequenos Animais** 

VII – Educação Especial e Inclusiva** 

 VIII – Enfermagem do Trabalho** 

  IX –  Fisiologia do Exercício e da Prática do Exercício 

Físico** 

 X-  Gestão de Conflitos* 

 XI- Gestão de Projetos e Obras Sustentáveis** 

 XII- Reprodução de Bovinos de Corte e Leite** 

XIII – Secagem e Armazenagem de Grãos** 

X IV-Urgência e Emergência com Enfâse em APH Samu** 

 

Parágrafo único: Tratando-se de cursos já existentes, 

atualize-se as informações de egressos e demais dados 

pertinentes no sistema E-Mec, conforme normas e diretrizes em 

vigência. 

 

Art. 3º Desta data em diante, os cursos podem desenvolver 

suas atividades conforme previsto em proposta. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Centro Universitário Campo Real, aos três dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte. 

 

 

 

Moana Rodrigues França 

2Pró-Reitora de Pós-graduação, Iniciação à Pesquisa e 

Extensão 

                                                           
** Cursos já existentes 

** Cursos novos ofertados apenas no site 



 

 

                                                                                                                                                                          
 


